
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA 001/2023

Dispõe sobre a nomeação da Comissão Permanente de Licitação
para o exercício de 2023, e dá outras providências.
 
O Presidente da Câmara Municipal de Parelhas/RN, Alyson Wagner
de Oliveira, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO as disposições previstas na Lei nº 8.666/93;
RESOLVE:
Art. 1º. Designar a Comissão Permanente de Licitação -  CPL do
Poder Legislativo Municipal de Parelhas/RN, para o exercício de
2023, a qual será responsável pelos atos necessários ao processo
licitatório, de acordo com a Lei nº 8.666/93.
Art. 2º. Nomear os servidores para compor a Comissão Permanente
de Licitação e, suas respectivas funções, quais sejam:
Ivanildo Ferreira de Souza – PRESIDENTE
Roberto da Silva Santos  Júnior – MEMBRO TITULAR
Arivan Alves Santana – MEMBRO TITULAR;
Art.  3º.  A  presente  Portaria  entra  em vigor  nesta  data,  e  terá
vigência até o dia 31 de dezembro de 2023.
 
Câmara Municipal de Parelhas/RN, 02 de janeiro de 2023.
Publique-se. Cumpra-se.
ALYSON WAGNER DE OLIVEIRA
Presidente
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